
ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM N 2357, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

À Sua Excelência, o Senhor 
Deputado NICOLAU JÚNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei, 
que "Autoriza a doação de Imóvel à Cooperativa Agroextrativista de Assis Brasil, Epitaciolândia e Brasilela - 
COOPAEB". 

A presente proposta visa a doação de imóvel de propriedade do Estado do Acre à Cooperativa 
Agroextrativista de Assis Brasil - COOPAEB, destinado à implantação e operação de um complexo agroindustrial 
voltado ao recolhimento, pré-beneficiamento, processamento e armazenamento de produtos oriundos da agricultura 
familiar e do extrativismo, tais como café, borracha, castanha-do-brasil e outros produtos regionais, contribuindo para 
a agregação de valor à produção local, a melhoria da logística de escoamento e o fortalecimento da economia do 
Município de Assis Brasil e de seu entorno. 

Destaca-se que a cooperativa já utiliza a área para atividades institucionais e comunitárias, e a 
consolidação da doação proporcionará maior segurança jurídica às ações desenvolvidas, fortalecendo o associativismo 
e promovendo o desenvolvimento econômico e social local. Ainda, a proposta possui impacto direto e indireto sobre 
centenas de famílias agroextrativistas e agricultores familiares do município, além de prever investimentos 
significativos nos próximos anos, oriundos de fontes públicas e privadas, com potencial de ampliação das atividades 
produtivas e geração de renda. 

Com essas breves considerações, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa 
Legislativa, solicitando que sua tramitação se faça cm regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Camelí 
Governador do Estado do Acre 
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PROJETO DE LEI N° 5  DE DE DE 2025 



Autoriza a doação de imóvel à Cooperativa 
Agroextrativista de Assis Brasil, Epitaciolândia e 
Brasileia - COOPAEB. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Cooperativa Agroextrativista de Assis Brasil, Epitaciolândia e 
Brasileia - COOPAEB, fundação pública estadual, inscrita no CNPJ sob o n°04.071.106/0001-37, o imóvel localizado 
no Município de Assis Brasil, destacado de uma porção maior do imóvel de propriedade do Estado do Acre, medindo 
aproximadamente 20,7955 (vinte hectares, setenta e nove ares e cinquenta e cinco centrares), com os limites e 
confrontações seguintes: ao Norte, com o lote 13; ao Leste, com o Seringal Paraguassu (remanescente); ao Sul, com o 
lote 15; e ao Oeste, com o lote 3, conforme Matrícula n° 1.122, Livro 2, Folha OIF, registrado na Serventia de Registro 
de Imóveis da Comarca de Brasileia. 

Art. 2° O imóvel doado é destinado exclusivamente para implementação de aulas práticas de CUSOS e atividades da 
Cooperativa Agroextrativista de Assis Brasil, Epitaciolândia e Brasileia - COOPAEB. 

Art. 30  A destinação do imóvel doado para finalidade diversa implicará na cassação da doação e a reversão do imóvel 
ao patrimônio do Estado do Acre. 

Art. 4° Cabe ao órgão central de gestão a prática dos atos necessários à formalização da doação de que trata esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco - Acre, de de 2025, 137° da República, 123° do Tratado de Petrópolis e 64° do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Camelí 
Governador do Estado do Acre 


